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(Deputado Professor Reginaldo Verás) $ccre{ a

Sugere ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Distrito Federal, por
intermédio do Serviço de Limpeza
Urbana do Distrito Federal- SLU, a coleta
de lixo nos Conjuntos A, B, C, D, E e F da
QNP 29 do Setor P. Norte, Ceilândia-DF.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos termos do art. 143 do seu
Regimento Interno, sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal.
por intermédio do Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal- SLU, a coleta de lixo
nos conjuntos A, B, C, D, E e F da QNP 29 do Setor P. Norte, Ceilândia -DF

g
&

q
&ilm Pro ccQíti L:.:Üislsti'm

i KJ C) N'- rqWq I' lg=.3 ' =; ;-'----< tü==.ÜA:;P+E:--+n hp.. Q ! ;rlKJUSnFiCAçÃo

A presente indicação visa solicitar que seja realizada a coleta de lixo nos locais
acima mencionados, uma vez que esses moradores hoje não contam com esse serviço
básico e de extrema importância para a população. '

Nessa localidade há 6 conjuntos e cerca de 80 casas em cada rua, com uma
média de 1.500 moradores, tendo esses que se deslocarem de 300 a 400 metros para
depositarem seus resíduos na via principal, para que seja feita a cometa. '

Em suma! a coleta não atende as vias transversais. Essa área, embora não
legalizada, é residencial e necessita da coleta.

Por fim, é importante destacar que essa situação pode trazer problemas graves
de saúde pública, uma vez que esses resíduos, quando não coletados, causam
inúmeras doenças para a população.

Assim, peço aos nobres pares que aprovem a presente indicação.
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Salas das sessões, ll de julho de 2018.
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Praça Municipal - Quadra 2 Lote 5 - CEP 70094-902 -- Brasília-DF
www.cl.df.gov.br

Tel. (61) 3348-8000
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ANEXO
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Setor Protocolo Legislativo
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SECRETARIALEGISLATIVA

OISTRIBUIÇÃODEINDICAÇÃO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.
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CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC(art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)
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[]
[]

[]

CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCTMAT (art. 69-B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

Marcelly'Frederico Medeiros Bastou
Assessor Especial
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